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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 9.133-A, DE 2017 
(Do Sr. Helder Salomão) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 7º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, de forma a prever a suspensão de credenciamento pra 
instituições que negarem matrícula de educandos; tendo parecer da 
Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela 
aprovação (relator: DEP. MERLONG SOLANO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
EDUCAÇÃO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

 

 

 

(*) Atualizado em 8/8/2023 em virtude de alteração do regime de tramitação. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se parágrafo único ao art. 7º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, com a seguinte redação: 

“Art.7º......................................................... 

Parágrafo único. A não aceitação de matrícula de alunos, inclusive de 

educandos com deficiência, importará em suspensão do credenciamento da 

instituição educacional, na forma de regulamento do sistema de 

ensino”.(NR) 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O direito à educação foi consagrado pela Constituição Federal, que determina, 

inclusive, que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito (de 4 a 17 anos) é direito público subjetivo.  

Negar matrícula sob qualquer pretexto, é negar o direito e violar a Carta Magna. 

Essa situação é mais cruel quando se trata de educando com deficiência. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) já prevê, como condição 

para o funcionamento de instituições privadas, o cumprimento das normas gerais da educação 

nacional e do respectivo sistema de ensino (art. 7º, I). Ora, a possibilidade de matrícula, 

independentemente de condições, é uma norma geral, derivada das regras constitucionais. 

O Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado pela Lei nº 13.005/14, estabelece, 

entre as estratégias contidas na meta 4, a que trata da educação especial: 

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular 

sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o 

atendimento educacional especializado; 

Decisões judiciais assinalam que não há como impor "limites” (ausência de vaga) a 

um direito assegurado, de forma que se configura como ilegalidade a negativa de matrícula. 

Os instrumentos de garantia do direito à educação dos educandos com deficiência 

estão previstos no art. 27 da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - LBI (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência - Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015), cujos incisos aplicam-se, 

obrigatoriamente, às instituições privadas que atuem em qualquer nível e modalidade de ensino. 
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Assim, a presente proposição harmoniza-se com a legislação que lida com a 

educação especial. O que traz de novidade é a previsão de consequência em caso de descumprimento 

da lei. 

Contamos com o apoio dos nobres Pares para que se adote essa relevante 

medida. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2017. 

 

Deputado HELDER SALOMÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 

ensino;  

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;  

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 

diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação 

as demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

I - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

 

METAS E ESTRATÉGIAS 

 

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à 

educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede 

regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados. 

 

Estratégias: 

 

4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas 

dos (as) estudantes da educação regular da rede pública que recebam atendimento educacional 

especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na 

educação básica regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, 

na educação especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e com atuação exclusiva na 

modalidade, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007; 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9133-A/2017 

 

4.2) promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do atendimento escolar à 

demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, observado o que 

dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional; 

 

4.3) implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifuncionais e fomentar a formação 

continuada de professores e professoras para o atendimento educacional especializado nas 

escolas urbanas, do campo, indígenas e de comunidades quilombolas; 

 

4.4) garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais, 

classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas 

complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de 

educação básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família 

e o aluno; 

 

4.5) estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, 

articulados com instituições acadêmicas e integrados por profissionais das áreas de saúde, 

assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) professores da 

educação básica com os (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

 

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas 

instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com 

deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da 

disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, 

assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a 

identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação; 

 

4.7) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como 

primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos (às) 

alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e 

classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de 

dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos; 

 

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob alegação 

de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento 

educacional especializado; 

 

4.9) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento 

educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos (as) 

alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação beneficiários (as) de programas de transferência de renda, juntamente com o 

combate às situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao 

estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as 

famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à 

adolescência e à juventude; 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 

sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de 

aprendizagem.  

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 

sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 

toda forma de violência, negligência e discriminação.  

 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar:  

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida;  

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 

acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos 

de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;  

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às 

características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em 

condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;  

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade 

escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas 

inclusivas;  

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem 

o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 

permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;  
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VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 

pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;  

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 

educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 

disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;  

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas 

instâncias de atuação da comunidade escolar;  

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos 

linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, 

as habilidades e os interesses do estudante com deficiência;  

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial 

e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional 

especializado;  

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 

especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de 

apoio;  

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de 

tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua 

autonomia e participação;  

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 

igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;  

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 

educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência 

nos respectivos campos de conhecimento;  

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a 

atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;  

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 

integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a 

todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;  

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;  

XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.  

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 

XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 

qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas 

determinações.  

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso 

XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:  

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no 

mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;  

 

 

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar 

nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com 

habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9133-A/2017 

 
  

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA  

PROJETO DE LEI Nº 9.133, DE 2017 

 

Acrescenta parágrafo único ao art. 7º 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
de forma a prever a suspensão de 
credenciamento pra instituições que 
negarem matrícula de educandos. 

Autor: Deputado HELDER SALOMÃO 

Relator: Deputado MERLONG SOLANO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 9.133, de 2017, de autoria do nobre 

Deputado Helder Salomão, tem por objetivo alterar a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional 

(LDB), para determinar a suspensão de credenciamento a instituições de 

ensino que negarem matrícula a alunos, inclusive aqueles com deficiência. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Defesa dos Direitos 

das Pessoas com Deficiência e de Educação, para análise do mérito, e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, para verificação da constitucionalidade e 

juridicidade, tramitando sob regime ordinário, com apreciação conclusiva das 

Comissões. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos 

regimentais, não foram apresentadas emendas à proposição nesta Comissão 

de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência. 

É o Relatório. 

*C
D2

32
13

30
49

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Merlong Solano
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232133049500

PR
L 

n.
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
5/

05
/2

02
3 

11
:5

5:
13

.2
97

 - 
CP

D
PR

L 
4 

CP
D 

=>
 P

L 
91

33
/2

01
7

8



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9133-A/2017 

 
  

2 
 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em tela, de autoria do Deputado Helder Salomão, 

visa alterar a LDB para introduzir, em seu art. 7º, que trata das condições para 

oferta de ensino pela iniciativa privada, parágrafo único determinando que a 

não aceitação da matrícula de alunos, inclusive daqueles com deficiência, 

importará em suspensão do credenciamento da instituição educacional, na 

forma de regulamento do sistema de ensino. 

 O PL nº 9.133, de 2017, já foi objeto de análise do Relator que 

nos precedeu na apreciação da matéria nesta CPD, o ilustre Deputado 

Eduardo Barbosa. O tema teve um tratamento bastante pertinente pelo 

Deputado Eduardo Barbosa em seu parecer, cujos argumentos endossamos 

completamente: 

“A vedação de recusa de matrícula de estudantes em razão 

de deficiência, em qualquer nível ou etapa do ensino regular, 

já constitui crime punível com reclusão de dois a cinco anos e 

multa, nos termos da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

alterada pela Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui 

a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

A iniciativa ora em apreço vem, assim, reiterar a determinação 

legal no sentido de coibir a recusa de matrícula de estudantes 

por quaisquer razões que não a inadimplência – única 

hipótese em que a rematrícula poderia ser recusada, nos 

termos do art. 5º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, 

que dispõe sobre o valor total das anuidades escolares, 

segundo o qual “os alunos já matriculados, salvo quando 

inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas”. 

Assim, a inclusão expressa da vedação de recusa de 

matrícula de qualquer estudante na lei maior da educação 

nacional, seja em razão de deficiência ou qualquer outra, nos 

parece bastante oportuna para assegurar o direito *C
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fundamental à educação. A garantia de acesso e de 

permanência preconizada pela Constituição Federal significa 

que todos têm direito de ingressar na escola, sem distinção de 

qualquer natureza, não podendo ser obstada a permanência 

de quem teve acesso. Todos os cidadãos possuem o direito à 

matrícula, seja em escola pública ou particular.”   

 

Diante do exposto e, na certeza de que a instituição de 

penalidade para as instituições de ensino privadas que recusarem matrículas 

de alunos, especialmente os com deficiência, constitui medida que em muito 

contribuirá para a eliminação dessa forma de discriminação ainda praticada por 

muitas escolas em todo o país. Assim, o voto é pela aprovação do PL nº 9.133, 

de 2017, do nobre Deputado Helder Salomão. 

 

Sala da Comissão, em  25  de   maio  de 2023. 

Deputado MERLONG SOLANO 

Relator 
 

2023-6503 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9133-A/2017 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 9.133, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 9.133/2017, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Merlong Solano. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Márcio  Jerry  -  Presidente,  Zé  Haroldo  Cathedral  -  Vice-
Presidente,  Amália  Barros,  Augusto  Puppio,  Coronel  Fernanda,  Daniela  Reinehr,
Dayany Bittencourt, Diego Garcia, Glauber Braga, Guilherme Uchoa, Márcio Honaiser,
Merlong  Solano,  Miguel  Lombardi,  Murillo  Gouvea,  Paulo  Alexandre  Barbosa,
Rosângela  Moro,  Rubens  Otoni,  Sargento  Portugal,  Andreia  Siqueira,  Delegada
Katarina,  Dr.  Francisco,  Duarte,  Erika Kokay,  Felipe  Becari,  Maria  Rosas  e  Sonize
Barbosa. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2023. 

Deputado MÁRCIO JERRY 
Presidente 
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